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GABINETE DO PREFEITO - GP 

DECRETO Nº. 9.064 MACEIÓ/AL, 14 DE ABRIL DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA AO GABINETE DE GESTÃO 
INTEGRADA PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO AOS IMPACTOS DO 
AFUNDAMENTO DO SOLO DE BAIRROS DE 
MACEIÓ PARA REPRESENTAR A PREFEITURA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 55, Inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, e, 
  
CONSIDERANDO, a criação do Gabinete de Gestão Integrada para 
adoção de medidas de enfrentamento aos impactos do afundamento 
sócios/geológicos/ambientais nos bairros atingidos de Maceió. 
  
DECRETA:   
Art. 1° - Fica delegada ao Gabinete de Gestão Integrada para Adoção 
de Medidas de Enfrentamento aos Impactos do Afundamento do Solo 
de Bairros de Maceió, criado pelo Decreto nº. 9.037 de 06 de Janeiro 
de 2021, a competência para representar a Prefeitura de Maceió nos 
atos em todos os atos necessários a compensação e diminuição de 
danos, quando relacionados ao objeto de suas atribuições. 
Parágrafo único. A representação a que aduz o caput deste artigo 
ficará a cargo do Coordenador do Gabinete de Gestão Integrada para 
Adoção de Medidas de Enfrentamento aos Impactos do Afundamento 
do Solo de Bairros de Maceió. 
  
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 14 de Abril de 
2021. 
  
JHC 
Prefeito de Maceió 
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